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ERRATA 001/2017 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOORETAMA , no uso das suas 

atribuições legais, e em referência ao Processo Seletivo Simplificado 001/2017 

de 19 de janeiro de 2017, para provimento de cargos em designação 

temporária, resolve retificar o Edital do Processo Seletivo Simplificado para 

Profissionais da Área de Saúde Nº 001/2017, conforme a seguir: 

ONDE SE LÊ:  

ANEXO IV 
FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DE ANÁLISE CURRICULAR 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 

I - Experiência profissional compatível com a fun ção  Pontuação  
Exercício da função por mês completo; 
 
*A partir de 06 (seis) meses de experiência. 
  

 

II – Títulos considerados para o presente Processo 
Seletivo Público.   

Pontuação  

Curso Introdutório para Agentes de Combate a Endemias – 
Ministrado pela Superintendência Regional de Saúde 
Colatina/SRSC em parceria com a Secretaria Estadual de 
Saúde/SESA; 

 

Cursos Livres de Qualificação na ÁREA DE SAÚDE  
concluídos nos anos de 2002 a 2017, com a seguinte 
pontuação: 

Pontuação  
 

a) de 10 a 40 horas de duração;  
b) de 41 a 100 horas de duração;  
c) acima de 100 horas de duração;  

*Será aceito apenas um certificado de cada alínea a cima descrita (A, B e 
C). 

Curso na área de informática a partir de 90 horas (será 
considerado apenas 01 curso); 

 

TOTAL DE PONTOS  
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LEIA-SE: 

ANEXO IV 
FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DE ANÁLISE CURRICULAR 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
I - Experiência profissional compatível com a função  
 
 * A partir de 06 (seis) meses de experiência. 
 

Pontuação  
 
 

II - Títulos considerados para o presente Processo 
Seletivo Público. 
  

Pontuação por 
Curso 

Curso Introdutório para Agentes de Combate a Endemias – 
Ministrado pela Superintendência Regional de Saúde 
Colatina/SRSC em parceria com a Secretaria Estadual de 
Saúde/SESA; 

 

Cursos Livres de Qualificação em QUALQUER ÁREA DE 
CONHECIMENTO concluídos nos anos de 2002 a 2017, 
com a seguinte pontuação: 

 
 
 
 a) de 10 a 40 horas de duração; 

b) de 41 a 100 horas de duração;  

c) acima de 100 horas de duração;  
*Será aceito apenas um certificado de cada alínea a cima descrita (A, B e 
C). 

d) Curso na área de informática a partir de 90 horas (será 
considerado apenas 01 curso); 

 

 
Sooretama/ES, 25 de Janeiro de 2017. 
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